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D E C I S Ã O
 

Vistos em análise de tutela provisória.

Trata-se de Ação Civil Pública, com pedido de tutela de urgência proposta por
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO em face do INSTITUTO DE
NEFROLOGIA E DIALISE DE ITAPETININGA LTDA., objetivando, em síntese, determinação judicial
de obrigação de fazer para que a parte ré “seja compelida a adequar o quadro de enfermeiros e técnicos
de enfermagem, de modo a satisfazer as exigências mínimas da legislação de regência do Ministério da
Saúde, a saber, que assegure a proporção mínima de 01 (um) enfermeiro para cada 35 (trinta e cinco)
pacientes, em cada turno, bem como, de 01 (um) técnico de enfermagem para cada 4 (quatro) pacientes
por sessão, além do índice de segurança técnica de 15% (quinze por cento) para cobrir faltas, férias,
licenças e outras espécies de afastamento, assim como as sessões realizadas em pacientes em condições

”.de isolamento, inclusive em razão da infecção pelo COVID-19

Sustenta que a parte ré fornece atendimento a pacientes que sofrem de doença renal
crônica (DRC) e necessitam de tratamento nas modalidades hemodialítica e diálise peritoneal e em
fiscalização, constatou-se que a requerida descumpre norma do Ministério da Saúde que prescreve o
número mínimo de enfermeiros e técnicos de enfermagem para conferir assistência segura aos pacientes
em sessões de hemodiálise nos termos da Portaria GM/MS nº 3/2017, alterada pela Portaria GM/MS nº
2.062/2021.

Afirma que ”o quantitativo insuficiente amplia substancialmente os riscos de provocar
”.lesões irreparáveis nos pacientes, ou, até mesmo a morte.

Juntou documentos Id 255817987 a 255818528.

É o relatório.

Decido.

A  , na sistemática adotada no novo Código de Processo Civil, pode ser   ou tutela definitiva
.provisória
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A   possui cognição exauriente, tendo por finalidade perpetuar-se no tempo.tutela definitiva
Já a  , em processo distinto, ou  , isto é, no mesmo processo que se postulaprovisória antecedente incidental
a tutela satisfativa) tem por características ser: (i) embasada em um  ; (II)  ,juízo de probabilidade precária
conservando-se até ser revogada, modificada ou confirmada; e (III)  , em regra.reversível

Pode ser, ainda, a tutela, das espécies: (I)  , conferindo eficácia imediata ao bemsatisfativa
da vida postulado, ou (II)  , isto é, buscando a aplicação de medidas que tenham por finalidadecautelar
assegurar a posterior eficácia da tutela final (art. 294 do CPC). São   do direito: oformas de acautelamento
arresto, o sequestro, o arrolamento de bens, o registro de protesto contra alienação de bem e qualquer
outra medida idônea para asseguração do direito (art. 301 do CPC).

Concede-se a tutela provisória (I)  , isto é, antes da citação da parte, em casosliminarmente
de comprometimento da eficácia da decisão, diferindo-se o contraditório para após sua concessão; (II) 

, com o contraditório contemporâneo; (III)  , o que autoriza seu cumprimentoapós a citação na sentença
provisório; e, por fim, até mesmo em (IV)  .grau recursal

A    fundamenta-se na (I)    (satisfativa ou cautelar), quando setutela provisória urgência
demonstra a “ ” e o “ ” (art.probabilidade do direito perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo
300 do CPC) ou na (II)    (sempre satisfativa/antecipada), demonstrando-se que se encontraevidência
comprovado o direito postulado (art. 311 do CPC).

Assim, para se deferir uma    é preciso ser demonstrada a tutela provisória satisfativa
 (art. 300 do CPC)     (art. 311 do CPC). Já para a  , sempreurgência e/ou evidência tutela provisória cautelar

deve ser comprovada a  , não tendo que se falar como requisito a evidência, que pode existir ouurgência
não, mas não é seu requisito – mesmo porque para a concessão da tutela de urgência já se faz necessário
comprovar a “ ”.probabilidade do direito

Tem-se, portanto: (I)   que exige a demonstração da “tutela provisória de urgência, fumus
” e do “ ” (art. 300 do CPC) e a (II)  , que requerboni iuris periculum in mora tutela provisória de evidência

a   alegado (art. 311 do CPC), aplicando-se apenas nos casos previstos nos incisoscomprovação do direito
do art. 311 do Código de Processo Civil. (no sentido do acima exposto, ver, por todos: DIDIER JR,
Fredie,  ).et all; Curso de Direito Processual Civil. v. 2 Ed. JusPODIVM, 2015

No que tange a  , são hipóteses legais que admitem suatutela provisória de evidência
concessão (art. 311 do CPC): (I) ficar caracterizado o  ; (II) o abuso do direito de defesa fato puder ser

; (III) documentalmente comprovado e existam casos repetitivos ou súmula vinculante nesse sentido
, podendo ser documentalmente comprovado; e (IV) pedido reipersecutório em contrato de depósito

houver prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor e que o réu não oponha
. prova capaz de gerar dúvida Somente nos casos II e III poderá ser concedida a tutela de evidência

, “ ” (parágrafo único do art. 311 do CPC).liminarmente inaudida altera parte

Feita essa pequena análise do instituto, cabe analisar o   em concreto.presente caso

O autor formula pedido na forma de tutela provisória de urgência.

Para a concessão da tutela provisória de urgência, como visto anteriormente, é
indispensável a constatação de dois requisitos: a urgência e a probabilidade do direito, onde ausente um
desses requisitos, a tutela não pode ser deferida.
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Neste momento de cognição sumária, os fundamentos da pretensão e os documentos que
instruem os autos, são suficientes para se concluir pela plausibilidade do direito invocado.

O Ministério da Saúde disciplina o quantitativo mínimo da equipe de profissionais para
conferir assistência segura aos pacientes em sessões de hemodiálise, conforme artigo 83 da Portaria
GM/MS n. 3, de 28 de setembro de 2017, alterada pela Portaria GM/MS n. 2.062, de 19 de agosto de
2021, que assim dispõe:

Art. 83. Para o estabelecimento de saúde habilitado como "Atenção Especializada em DRC com

hemodiálise - código 15.04" deverá ser obedecida, no mínimo, a seguinte proporção:

I - 1 (um) médico nefrologista para cada 50 (cinquenta) pacientes, em cada turno;

II - 1 (um) enfermeiro para cada 35 (trinta e cinco) pacientes, em cada turno; e

III - 1 (um) técnico de enfermagem para cada 4 (quatro) pacientes por sessão.

Consoante o relatório de fiscalização n. 5896/12-04-2022-INS (ID 255818522) constata-se
que a parte ré descumpre referida norma pois possui equipe para atendimento em número inferior ao
estabelecido.

Assim, tratando-se de prestação de serviços de saúde e ainda, de procedimento delicado,
como é o caso de hemodiálise, devem ser atendidas as normas do Ministério da Saúde na prestação de
atendimento condizente com a necessidade dos pacientes.

É a fundamentação necessária.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
  pleiteado para determinar à parte ré as providências necessárias no sentido de adequar o quadro de
enfermeiros e técnicos de enfermagem, de modo a satisfazer as exigências mínimas do Ministério da
Saúde, assegurando a proporção mínima de 1 enfermeiro para cada 35 pacientes, em cada turno e de 1
técnico de enfermagem para cada 4 pacientes por sessão, nos termos do artigo 83 da Portaria GM/MS n.
3, de 28 de setembro de 2017, alterada pela Portaria GM/MS n. 2.062, de 19 de agosto de 2021,bem
como, assegurando o índice de segurança técnica de 15% para cobrir faltas, férias, licenças e outras
espécies de afastamento, assim como as sessões realizadas em pacientes em condições de isolamento,
inclusive em razão da infecção pela COVID-19, no prazo de 60 dias, sob pena de imposição de multa

.por atraso no cumprimento da obrigação

Cite-se e intime-se a parte ré para integral cumprimento.

Intime-se o Ministério Público Federal  na condição de fiscal da lei, nos termos do
parágrafo 1º do artigo 5º da Lei 7.347/1985.

Após, proceda-se à audiência de conciliação, a realizar-se na Central de Conciliação desta
Subseção Judiciária em data e horário a serem definidos e comunicados às partes mediante intimação
prévia
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Dê-se andamento ao feito em Secretaria, nos termos da Portaria n. 57, de 2021, da 2ª Vara
Federal de Sorocaba/SP.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

Sorocaba/SP, datado e assinado digitalmente.
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